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ANO 2024        PAUTA DO DIA 29 DE MAIO DE 2024               NÚMERO 005 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREADORES PELA SECRETÁRIA. (ART.138, §1°) -ABERTURA SOB A 

PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO, (ART.130, §1°) -SOLICITA A 1ª SECRETÁRIA QUE 

PROCEDA A LEITURA DO TEXTO BÍBLICO. 

 

TEXTO BÍBLICO 
42 

Dizendo: Pai, se queres, passa de mim este cálice; todavia não se faça a minha vontade, mas a tua. 
43 

E apareceu-lhe um anjo do céu, que o fortalecia. 
44 

E, posto em agonia, orava mais intensamente. E o seu suor tornou-se como grandes gotas de sangue, que 

corriam até ao chão. 
45 

E, levantando-se da oração, veio para os seus discípulos, e achou-os dormindo de tristeza. 
46 

E disse-lhes: Por que estais dormindo? Levantai-vos, e orai, para que não entreis em tentação. 

 

Lucas 22 42-46 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

LEITURA PELA 1ª SECRETÁRIA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, E CORRESPONDÊNCIAS. (ART.139). 

 

-LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

 

LEITURA PELA SECRETÁRIA DA PROPOSIÇÕES PROTOCOLADAS, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E 

INDICAÇÕES. (ART.140, §1°)  

 

 

LEITURA DE PROJETO DE LEI. 

 

1-PROJETO DE LEI Nº 209/2024=PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

“Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2025 ( Ano Referência 

de 2025) e dá outras providências.” 
 

-LEITURA E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS. 

 

-LEITURA E VOTAÇÃO DE MOÇÕES DE PESAR. 

 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 

ORDEM DO DIA: APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES EM PAUTA DA SESSÃO (ART.140). USO DA TRIBUNA 

LIVRE ART.141 § 11 

 

SEGUNDA VOTAÇÃO  

 

1-PROJETO DE LEI Nº 211/2024=VEREADOR THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA CARVALHAES. 

“Institui o Dia do Operador e Jogador de Airsoft, no âmbito do Município de Jussara-GO, incluindo no 

calendário oficial do Município no dia 22 de maio de cada ano.” (Comissão: Legislação, Justiça e 

Redação Final)”. 

 

2-PROJETO DE RESOLUÇÃO 049/2024=VEREADORES: ELIENE RODRIGUES DE SANTANA 
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ARRAES E DENIS COSTA.  

“Concede o Título de Cidadã Jussarense a Sr.ª Herezina das Neves Januário e dá outras providências”. 
(Comissão: Legislação, Justiça e Redação Final)”. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

DURAÇÃO DE 45 MINUTOS (ART.142). 
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